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OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Ofício nº 99/2009 – GAB, em resposta aos requerimentos nºs 79, 80, 81, 82, 83, 84 e 85/2009 de autoria do vereador Antonio Adir de Lara.

Ofício nº 100/2009 – GAB, em resposta aos requerimentos nºs 87, 88, 90, 91 e 93/2009 de autoria do vereador Fabricio Duarte Holovka.

Ofício nº 107/2009, em resposta ao pedido de informação nº 04/2009, de autoria do vereador Ângelo Américo Branco Chemin.

MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 16/2009: 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com a COPEL Distribuição S/A, para execução de poda, substituição de árvores e fornecimento de mudas adequadas à arborização urbana em áreas abrangidas por redes de distribuição de energia elétrica da COPEL.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

Emenda nº 1 do Projeto de Lei Ordinária nº 8/2009 de autoria da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:

Emenda Aditiva nº 01 ao Projeto de Lei nº 8/2009 de autoria da Comissão de Legislação Justiça e Redação, que autoriza o Executivo Municipal de Pitanga a ceder bem público municipal para a execução do projeto “ Resgate e Inclusão Social, através do Cultivo da Terra” a ser executado pelo Instituto Santa Terezinha e dá outras providências.

INDICAÇÕES

Nº 7/2009 do Vereador Ângelo Américo Branco Chemin (Meco), Sugerindo  ao Executivo Municipal estudo da viabilidade de regulamentação em âmbito municipal da lei estadual nº 15.000/2006, assegurando o direito às servidoras públicas que se enquadram na lei, de terem jornada reduzida em função de possuírem sob sua responsabilidade pessoa portadora de deficiência.

Nº 8/2009 dos Vereadores Ângelo Américo Branco Chemin (Meco) e João Edival Aramoni, Como é de conhecimento, o Município de Pitanga foi contemplado com a implantação de um centro de juventude.

Para tanto há necessidade que o Município cumpra alguns requisitos, dentre eles a disponibilização de um terreno para a instalação da obra, que custará em torno de dois milhões de reais e será realizada plea Secretaria de Estado da Criança e da Juventude.

Assim, solicitamos do Executivo Municipal a viabilidade de ceder o imóvel necessário, visto que o projeto é de suma importância para o desenvolvimento sócio-educacional dos nossos adolescentes, tão carentes de um espaço que abrigue inúmeras atividades e garanta uma melhor qualidade de vida.

Nº 9/2009 do Vereador Adelir Castilio Maldaner (Carijó), A Globo Comunicação e Participações S. A. (TV Globo) vem produzindo um quadro intitulado “Soletrando” que integra o programa “caldeirão do Huk”. Esse quadro é uma competição de soletrando entre estudantes do ensino fundamental a nível nacional da rede pública e o objetivo do programa é despertar o interesse pela língua portuguesa. 

Beatriz Modesto, 13 anos, aluna da 8ª série, competiu o ano passado com 48 alunos de todo o Paraná e foi a representante do Estado do Paraná no programa soletrando. A jornada da aluna começou com o projeto lançado pela Direção e Equipe Pedagógica junto com os professores de Língua Portuguesa, o “soletrando Zilah”. As competições aconteciam em todas as salas de aula e envolviam todos os alunos, que eram avaliados pelos professores de Português e o  primeiro classificado de cada turma recebia uma medalha de Honra ao Mérito e o direito de competição geral do programa e também a   pela busca do premio “Monteiro Lobato” entregue pelo programa soletrando.

A nossa sugestão é de produzir o “Soletrando Municipal” com a participação de alunos do ensino fundamental regular com a idade de até 16 anos. A premiação seria para 1º, 2º e 3º lugar e ainda para a professora do aluno ganhador do primeiro lugar. A iniciativa de tal projeto municipal viria acrescentar maior incentivo ao conhecimento de nosso idioma, principalmente pela nova mudança ortográfica e também proporcionar uma maior interação entre alunos e professores da rede pública municipal de ensino.

O português é a língua oficial, a língua da escolarização, a língua materna da esmagadora maioria da população escolar, por isso, o domínio da língua portuguesa é decisivo no desenvolvimento individual, no acesso ao conhecimento, no relacionamento social, no sucesso escolar, profissional   e no exercício da plena cidadania, portanto se faz necessário o empenho dos órgãos governamentais de maneira ativa e permanente na área  educacional, capacitando os cidadãos para um futuro melhor.

Nº 10/2009 do Vereador Adelir Castilio Maldaner (Carijó), Tendo em vista orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná sobre a possibilidade de publicação de leis, decretos e atos administrativos em meio eletrônico, sugerimos ao Executivo Municipal estudo sobre a possibilidade de aplicação deste ao Município de Pitanga, levando em conta, principalmente, o princípio da economicidade.

Nº 11/2009 do Vereador Fabricio Duarte Holovka, Sugerindo ao Executivo Municipal, que determine ao setor competente da municipalidade estudos a fim de criar um canil municipal, em decorrência da grande quantidade de cachorros que vivem pelas ruas da cidade. 

Esta indicação tem por objetivo evitar problemas de saúde pública e proporcionar qualidade de vida, bem como amenizar o sofrimento dos possíveis animais que possam ser hospedados no referido local (canil). 

Nº 12/2009 do Vereador Fabricio Duarte Holovka, A reclamação da maioria dos comerciantes é em torno da concorrência, da legalidade discutida de feiras e de como a Prefeitura aprova esse tipo de comércio. A tônica da maioria dos comerciantes é a mesma: “nós recolhemos impostos mensalmente, temos firmas registradas e pagamos todos os tributos municipais, estaduais e federais”. Diante disso, sugerimos maior fiscalização e maior rigidez na cobrança de impostos, dificultando assim a continuidade desses eventos em nossa cidade, que acarretam prejuízos aos nossos empresários que realmente geram impostos e empregos em nossa cidade.

REQUERIMENTOS

Nº 100/2009 do Vereador Fabricio Duarte Holovka, O envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando melhorias na Rua José Cipriano Aguiar, no Alto da Colina, visto que a mesma se encontra em más condições de trânsito devido aos buracos.

Nº 101/2009 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, O envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando a colocação de um redutor de velocidade na Avenida Jose de Alencar, Bairro Planalto, em frente a escola Julia H. de Souza.

Nº 102/2009 do Vereador Fabricio Duarte Holovka, O envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando cascalhamento da estrada principal de Flor da Serra, tendo em vista o escoamento da safra.

Nº 103/2009 do Vereador Fabricio Duarte Holovka, O envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando reforma da ponte da localidade de Borboleta Abaixo, visto a necessidade de escoamento da safra.

Nº 104/2009 do Vereador Olga Stoski, O envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando melhorias na iluminação pública na Rua Cantu, Bairro Pitanguinha, próximo a mercearia do Sr. Edson Pracz.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 10/2009:

Abre crédito adicional suplementar por remanejamento no orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2009 e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação o Substitutivo do Projeto de Lei Ordinária nº 7/2009:

Altera a lei nº 1430 de 01 de abril de 2008.

Única discussão e votação a Emenda Aditiva nº 01 ao Projeto de Lei nº 8/2009.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 8/2009:

Autoriza o Executivo Municipal de Pitanga a ceder Bem Público Municipal para a execução do projeto “Resgate e Inclusão Social, Através do Cultiva da Terra” a ser executado pelo Instituto Santa Terezinha, e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 13/2009:

Declara de Utilidade Pública a AECAP - Associação Educacional Cultural e Artística de Pitanga.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 14/2009:

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Pitanga para o exercício de 2009 e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 15/2009:

Abre crédito adicional especial no orçamento do Município de Pitanga para o exercício de 2009 e dá outras providências.
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